
Edital 08/2024
Seleção 2025.1  

Mestrado Acadêmico e DoutoradoA Coordenaça�o do Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura da Universidade Federal da Bahia, no uso de suas atribuiço� es legais, torna pu� blico e estabelece as normas do processo seletivo para o preenchimento das vagas dos cursos de Mestrado Acade"mico e Doutorado do Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura, em conformidade com as exige"ncias do Regulamento deste Programa e das Resoluço� es nº 01/2017 e Resoluça�o do CAE nº 01/2017 e 08/2023 do Conselho Acade"mico de Ensino - CAE. Este  Edital  08/2024 foi  aprovado pelo  Colegiado do Programa  de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura em reunia�o realizada no dia 19 de novembro de 2024. 
1 DAS VAGAS1.1 Sera�o oferecidas 34 vagas pelo Programa de Literatura e Cultura, conforme segue:MESTRADO – 23 vagas para as seguintes linhas:a) Crí�tica e Processos de Criaça�o em Diversas Linguagens – 11 vagasb) Documentos da Memo� ria Cultural – 5 vagasc) Estudos de Teorias e Representaço� es Litera� rias e Culturais – 3 vagas d) Estudos de Traduça�o Cultural e Intersemio� tica – 4 vagas1.1.1 DOUTORADO – 11 vagas para as seguintes linhas:a) Crí�tica e Processos de Criaça�o em Diversas Linguagens – 2 vagasb) Documentos da Memo� ria Cultural – 4 vagasc) Estudos de Teorias e Representaço� es Litera� rias e Culturais – 4 vagasd) Estudos de Traduça�o Cultural e Intersemio� tica – 1 vagas1.2  Do total  de  vagas  oferecidas,  sera�o  reservadas  30% para pessoas  negras  – pretas  e  pardas  –  em atendimento a>  legislaça�o  que trata  de Polí�ticas  de  Aço� es Afirmativas  (Lei  12.711/2012,  regulamentada  pelo  Decreto  7.824  de  11  de outubro  de  2012,  pela  Resoluça�o  Nº  01/2017  do  CAE/UFBA  e  pela  Portaria Normativa 04, de 04/2018 do MPDG), pelas quais o(a) candidato(a) podera�  optar no  Formula� rio  de  Autodeclaraça�o  de  Pessoas  Negras  (pretas  e  pardas)  e  no Formula� rio de Opça�o para Vagas Reservadas (Anexo C e D deste Edital).1.2.1  Os(As)  candidatos(as)  negros(as)  –  pretos(as)  e  pardos(as)  – classificados(as) dentro do nu� mero de vagas oferecido para ampla concorre"ncia na�o  sera�o  computados(as)  para  efeito  do preenchimento das  vagas  reservadas, mesmo que optantes desta modalidade.1.2.2 Em caso de desiste"ncia de candidato(a) negro(a), – pretos(as) e pardos(as) – optante selecionado(a),  a vaga sera�  preenchida pelo(a) candidato(a) negro(a),  – 
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pretos(as) e pardos(as) – posteriormente classificado(a),  tambe�m optante desta modalidade.1.2.3 Na hipo� tese de na�o haver candidato(a) negro(a) – pretos(as) e pardos(as) – optante desta modalidade de reserva de vagas aprovado(a) em nu� mero suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes sera�o revertidas para a ampla  concorre"ncia,  sendo  preenchidas  pelos(as)  demais  candidatos(as) aprovados(as), observada a ordem de classificaça�o.1.2.4  Os(as)  candidatos(as)  que  optarem por  concorrer  a> s  vagas  reservadas  a> s pessoas negras – pretas e pardas–, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovaça�o  na  ampla  concorre"ncia  e  ainda  que  satisfaçam  as  condiço� es  de habilitaça�o  estabelecidas  neste  edital,  devera�o  se  submeter  ao  processo  de heteroidentificaça�o,  sob  pena  de  desclassificaça�o,  caso  na�o  compareçam  ao referido procedimento. 1.2.5 O processo de heteroidentificaça�o acontecera�  de acordo com o indicado no Anexo H deste edital, conforme previsa�o do cronograma da seleça�o.1.3 Ale�m do nu� mero de vagas ofertadas pelo PPGLitCult, sera�o admitidos(as) ate�  06  (seis)  estudantes  –  Vagas  Supranumera� rias  –,  para  cada  ní�vel  (Mestrado  e Doutorado), sendo 01 (uma) vaga para cada uma das categorias de identificaça�o, a saber:  a)  indí�genas  aldeados,  b)  quilombolas,  c)  pessoas  trans  (transexuais, transge"neros  e  travestis),  d)  pessoas  com  deficie"ncia  e)  imigrantes  ou refugiados(as)  em  situaça�o  de  vulnerabilidade  e  f)  servidores(as)  te�cnico-administrativos(as) em educaça�o da UFBA. Para concorrer a essas vagas,  os(as) candidatos(as) devera�o se autodeclarar e confirmar sua condiça�o de optante no Formula� rio de Opça�o para Vagas Reservadas e Supranumera� rias  (Anexo D deste edital), referente a esta modalidade de reserva de vagas, em conformidade com a Resoluça�o Nº 08 de 2023 do CAE. 1.3.1 As Vagas Supranumera� rias na�o dependem de aprovaça�o ou apreciaça�o do Conselho  Acade"mico  de  Ensino  quando  da  demanda  de  vagas,  ou  seja,  sera�  disponibilizada uma vaga para cada categoria de identificaça�o sempre que houver um(a) candidato(a) aprovado(a) nas condiço� es transcritas no item 1.3; 1.3.2 Na hipo� tese de haver mais de um(a) candidato(a) aprovado(a) por categoria,  ocupara�  a vaga aquele(a) que obtiver a maior nota na prova escrita, no processo de seleça�o; 1.3.3 Na hipo� tese de na�o ocupaça�o de Vaga Supranumera� ria em qualquer uma das categorias  de  identificaça�o,  o  Programa  apenas  podera�  ocupa� -la  com  o(a) candidato(a)  aprovado(a)  em  outra  categoria  desta  modalidade:  indí�genas aldeados,  quilombolas,  pessoas  trans  (transexuais,  transge"neros  e  travestis), pessoas  com  deficie"ncia,  imigrantes  ou  refugiados(as)  em  situaça�o  de vulnerabilidade  e  servidores(as)  te�cnico-administrativos(as)  em  educaça�o  da UFBA. Essas vagas na�o podem ser transferidas nem para a modalidade de ampla concorre"ncia, nem para as vagas reservadas para pessoas negras – pretas e pardas, conforme Resoluça�o CAE 01/2017.1.4 O PPGLitCult oferece ainda 02 (duas) vagas de Mestrado e 02 (duas) vagas de Doutorado para candidatos(as) estrangeiros(as) que, ao optarem por estas vagas, devera�o atender a>  Resoluça�o Nº 04/2022 do CAE/UFBA, obedecendo a> s regras e Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura - Instituto de LetrasAv. Bara� o de Jeremoabo, 147 - Campus Universita� rio de Ondina CEP: 40.170-115 | Salvador - BATel./Fax: (71) 3283-6256 e-mail: ppglitcult@ufba.brhttp://www.ppglitcult.ufba.br/



aos  prazos  pro� prios,  constantes  deste  Edital.  O(A)  candidato(a)  estrangeiro(a) devera�  inscrever-se normalmente no SIGAA, incluindo no sistema, em arquivo pdf, Memorial  Acade"mico,  Currí�culo,  Anteprojeto  ou Projeto, conforme  o  calenda� rio constante no item 5 deste edital, que sera�o avaliados por comissa�o, especialmente constituí�da para esse fim. 1.5  As  linhas  de  pesquisas  do PPGLitCult  e  as  vagas  disponibilizadas  pelos(as)  docentes  esta�o  detalhados  no  Manual  da  Seleça�o  2025.1,  disponí�vel  em: http://www.ppglitcult.ufba.br/pt-br/documentos.  Recomenda-se  que  os(as) candidatos(as),  antes  de fazerem sua inscriça�o,  consultem o Manual  da Seleça�o 2025.1 para se informar sobre  os conteu� dos das Linhas de Pesquisas,  sobre os Temas  de  Pesquisa  dos(as)  docentes  do  programa  e  sobre  as  vagas disponibilizadas por cada docente.
2 DAS INSCRIÇÕES 2.1  As  inscriço� es  para  o  processo  seletivo  de  candidatos(as)  aos  cursos  de Mestrado e Doutorado Acade"micos de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura para ingresso no  segundo  semestre de  2025 podera�o ser efetuadas,  exclusivamente, atrave�s  do  endereço  eletro" nico: SIGAA https://sigaa.ufba.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S, no perí�odo de 02 de dezembro de 2024 a 17 de janeiro de 
2025, nessa u� ltima data ate�  as 23 horas e 59 minutos, hora� rio local. Recomenda-se que  o(a)  candidato(a)  evite  realizar  a  inscriça�o  no  u� ltimo  dia,  uma  vez  que  o PPGLitCult na�o se responsabilizara�  por eventuais falhas no sistema. Atentar para o fuso hora� rio local (Salvador/Bahia/Brasil).2.2 O preenchimento dos formula� rios digitais e�  de inteira responsabilidade do(a) candidato(a),  bem  como  a  inclusa�o  dos  arquivos  em  formato  pdf.  Dados incompletos ou falta de documentos obrigato� rios implicara�o o indeferimento da inscriça�o, estando o(a) candidato(a) excluí�do(a) do processo de seleça�o.2.2.1 O Formula� rio de Autodeclaraça�o de Pessoas Negras (pretas e pardas) (Anexo C)  e  o  Formula� rio  de  Autodeclaraça�o  e  Opça�o  para  Vagas  Reservadas  e Supranumera� rias  (Anexo  D)  devera�o  ser,  obrigatoriamente,  preenchidos, assinados, digitalizados em pdf. e anexados no sistema SIGAA. 2.3  No  ato  da  inscriça�o,  o(a)  candidato(a)  devera�  indicar,  no  formula� rio  de inscriça�o online, ate�  03 (tre"s) nomes de prova�veis professores(as) orientadores(as) credenciados(as) ao Programa, observando que só poderá indicar os nomes de 
professores(as) que ofereçam vagas no nível desejado e integrem a linha de 
pesquisa  e  vertente  temática  na  qual  fará  sua  inscrição,  neste  processo 
seletivo 2025.1. Consultar o Manual de Seleça�o 2025.1.2.4 Podera�o inscrever-se no processo seletivo para o Mestrado candidatos(as) que tenham  concluí�do  a  graduaça�o  ou  que  sejam  concluintes  no  semestre  2025.1, desde que se atentem ao item 6.3.2.4.1. Podera�o inscrever-se no processo seletivo para o Mestrado candidatos(as) em fase de conclusa�o de curso de graduaça�o, desde que apresentem, no momento da inscriça�o,  declaraça�o do seu respectivo colegiado informando que e�  prova�vel concluinte no semestre 2025.1. Na data de convocaça�o para a matrí�cula, conforme Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura - Instituto de LetrasAv. Bara� o de Jeremoabo, 147 - Campus Universita� rio de Ondina CEP: 40.170-115 | Salvador - BATel./Fax: (71) 3283-6256 e-mail: ppglitcult@ufba.brhttp://www.ppglitcult.ufba.br/
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o  cronograma,  devera�o  entregar  seus  respectivos  diplomas  ou  documento comprobato� rio de conclusa�o do curso.2.4.2.   Candidatos(as)  em  fase  de  conclusa�o  do  mestrado,  se  discentes  do PPGLitCult e se aprovados(as) para o Doutorado devera�o realizar a defesa ate�  o u� ltimo  dia  do semestre  2025.1,  tendo em vista  que  não é  possível  ter  duas 
matrículas ativas  nos Programas de Pós-Graduação (Veja item 6.2). 2.5 Para inscriça�o no processo de seleça�o do PPGLitCult, o(a) candidato(a) devera�  digitalizar os documentos exigidos, em formato pdf, e inseri-los no sistema SIGAA https://sigaa.ufba.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S, atrave�s  do preenchimento do formula� rio de inscriça�o  on-line presente  no  processo  seletivo  correspondente,  seguindo  as  orientaço� es  ali contidas.2.5.1  Para  pagar  a  taxa  de  inscriça�o  o(a)  candidato(a)  devera�  gerar  a  Guia  de Recolhimento da Unia�o – GRU, acessando os seguintes endereços eletro" nicos:2.5.1.1 Para inscriça�o no curso de Mestrado:https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=3Bxh+f0nX5s=,  em  seguida  acessar  GERAR  NOVA  GRU,  em  “serviço”, selecionar:  INSCRIÇAU O-  MESTRADO  ACADEV MICO  DO  PROGRAMA  DE  POW S-GRADUAÇAU O EM LITERATURA E CULTURA. Preencher os dados solicitados pelo sistema e clicar em GERAR GRU.2.5.1.2 Para inscriça�o no curso de Doutorado:https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=qIiaRvwPUl8=,  em  seguida  acessar  NOVA  GRU,  em  “serviço”,  selecionar INSCRIÇAU O-  DOUTORADO  ACADEV MICO  PROGRAMA  DE  POW S-GRADUAÇAU O  EM LITERATURA E CULTURA. Preencher os dados solicitados pelo sistema e clicar em GERAR GRU.
Obs.: Realize o pagamento exclusivamente no Banco do Brasil.2.5.2 Demais documentos:2.5.2.1 Para o Mestrado:a)  Documento  oficial  de  identificaça�o  com  foto  (no  caso  de  candidato(a) estrangeiro(a), ce�dula de identidade expedida pela Polí�cia Federal ou passaporte com visto tempora� rio de estudante na validade. Neste u� ltimo caso, o visto podera�  ser apresentado, tambe�m, ate�  o dia da matrí�cula, perdendo efeito a aprovaça�o no processo seletivo caso a entrega na�o aconteça);b) Formula� rio de Autodeclaraça�o de Pessoas Negras (pretas e pardas) (Anexo C) e Formula� rio de Autodeclaraça�o e Opça�o para Vagas Reservadas e Supranumera� rias (Anexo D) (anexados em um so�  arquivo em formato pdf.), se for o caso;c) CPF, para candidatos(as) brasileiros(as);d) Diploma de graduaça�o ou declaraça�o de prova�vel concluinte da graduaça�o no semestre 2025.1;e)  Comprovante  de  proficie"ncia  da  lí�ngua  portuguesa  (CELPE-Bras)  para candidatos(as) estrangeiros(as) (dispensado no caso de candidato(a) proveniente de  paí�ses  de  lí�ngua  oficial  portuguesa,  que  devera�o  apresentar  certificado  de proficie"ncia em outra lí�ngua, em conformidade com o item 3.8.2.1);Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura - Instituto de LetrasAv. Bara� o de Jeremoabo, 147 - Campus Universita� rio de Ondina CEP: 40.170-115 | Salvador - BATel./Fax: (71) 3283-6256 e-mail: ppglitcult@ufba.brhttp://www.ppglitcult.ufba.br/



f) O Anteprojeto de pesquisa (dentro de uma das Linhas de Pesquisa do Programa, para  cujo  tema  tenham  sido  oferecidas  vagas)  deverá  ser  enviado 
exclusivamente através do  e-mail selecaoppglitcult@gmail.com, conforme o 
calendário no item 5 deste edital;g) Guia de Recolhimento da Unia�o (GRU) referente a>  inscriça�o para Seleça�o 2025.1, e  seu  comprovante  de  pagamento,  (não  serão  aceitos  comprovantes  de 
agendamento);  ou arquivo com o resultado de obtença�o de isença�o da taxa de inscriça�o, caso a tenha obtido;h)  Para  servidores(as)  te�cnico-administrativos(as)  em  educaça�o  da  UFBA, declaraça�o para isença�o de servidor(a) te�cnico administrativo(a) (Anexo G) a ser apresentada no momento da inscriça�o  no SIGAA (considerar o perí�odo total de inscriça�o);  i)  Para  candidato(a)  estrangeiro(a),  formula� rio  de  inscriça�o,  devidamente preenchido (Anexo E).2.5.2.2 Para o Doutorado:a)  Documento  oficial  de  identificaça�o  com  foto – no  caso  de  candidato(a) estrangeiro(a), ce�dula de identidade expedida pela Polí�cia Federal ou passaporte com visto tempora� rio de estudante na validade. Neste u� ltimo caso, o visto podera�  ser apresentado, tambe�m, ate�  o dia da matrí�cula, perdendo efeito a aprovaça�o no processo seletivo caso a entrega na�o aconteça; b)  Formula� rio  de  Autodeclaraça�o  e  de  Opça�o  para  Vagas  Reservadas  e  Vagas Supranumera� rias (anexados em um so�  artigo em formato pdf.);c) CPF, para candidatos(as) brasileiros(as);d) Diploma de graduaça�o;e)  Declaraça�o  do(a)  orientador(a)  informando  que  a  defesa  do  Trabalho  de Conclusa�o  de  Curso  sera�  realizada  ate�  o  u� ltimo  dia  do  semestre  2025.1  para mestrandos(os) do PPGLitCult;f)  Comprovante  de  proficie"ncia  da  lí�ngua  portuguesa  (CELPE-Bras)  para candidatos(as) estrangeiros(as) (dispensado no caso de candidato(a) proveniente de  paí�ses  de  lí�ngua  oficial  portuguesa,  que  devera�o  apresentar  certificado  de proficie"ncia em outras duas lí�nguas, em conformidade com o item 3.8.2.1);g) O Projeto de pesquisa (dentro de uma das Linhas de Pesquisa do Programa, para cujo tema tenham sido oferecidas  vagas) deverá ser enviado exclusivamente 
através  do  e-mail selecaoppglitcult@gmail.com,  conforme  o  calendário  no 
item 5 deste edital;h) Guia de Recolhimento da Unia�o (GRU) referente a>  inscriça�o para Seleça�o 2025.1 e  seu  comprovante  de  pagamento  (não  serão  aceitos  comprovantes  de 
agendamento)  ou  arquivo com o resultado de obtença�o  de isença�o  da taxa de inscriça�o, caso a tenha obtido;i)  Para  servidores(as)  te�cnico-administrativos(as)  em  educaça�o  da  UFBA, declaraça�o para isença�o de servidor(a) te�cnico administrativo(a) (Anexo G) a ser apresentada no momento da inscriça�o  no SIGAA (considerar o perí�odo total de inscriça�o);  
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j)  Para  candidato(a)  estrangeiro(a),  formula� rio  de  inscriça�o,  devidamente preenchido (Anexo E).2.6. Para os(as) candidatos(as) optantes pelo sistema de reserva de vagas e pelas  vagas  supranumera� rias,  ale�m dos documentos definidos nos itens 2.5.1 e  2.5.2, sera�  exigido:2.6.1.  Para  os(as)  candidatos(as)  negros(as)  –  pretos(as)  e  pardos(as)  –, apresentaça�o de Formula� rio de Autodeclaraça�o e formula� rio de opça�o (Anexo C e D deste Edital);2.6.2  Para  os(as)  candidatos(as)  quilombolas,  apresentaça�o  de  declaraça�o  de pertencimento  validada  por  Liderança  Local  de  comunidade  remanescente  de Quilombo,  reconhecida  pela  Fundaça�o  Zumbi  de  Palmares  e  formula� rio  de autodeclaraça�o e opça�o pela reserva da vaga (Anexo D, deste Edital);2.6.3  Para  os(as)  candidatos(as)  indí�genas,  apresentaça�o  de  co� pia  do  registro administrativo  de  nascimento  e  o� bito  de  í�ndios  (RANI)  ou  declaraça�o  de pertencimento emitida pelo grupo indí�gena, reconhecida pela FUNAI, assinada por liderança local e formula� rio de autodeclaraça�o e opça�o pela reserva da vaga (Anexo D, deste Edital);2.6.4 Para os(as) candidatos(as) com deficie"ncia, apresentaça�o de laudo me�dico, ratificado pelo Nu� cleo de Apoio a Pessoas com Necessidades Educativas Especiais (NAPE),  atestando  a  condiça�o  caracterí�stica  desta  modalidade,  e  formula� rio  de autodeclaraça�o e opça�o pela reserva da vaga (Anexo D, deste Edital);2.6.4.1  Para  ratificaça�o  do  Laudo  Me�dico,  o(a)  candidato(a)  selecionado(a)  na modalidade de reserva de vagas para Pessoas com Deficie"ncia devera�  encaminhar ao  Nu� cleo  de  Apoio  a  Pessoas  com  Necessidades  Educativas  Especiais  (NAPE), atrave�s do e-mail napeufba@ufba.br, os seguintes documentos:a) Co� pia digital do documento de identificaça�o oficial com foto (RG, CNH va� lida, carteira de trabalho ou passaporte va� lido);b)  Co� pia  digital  do  laudo  me�dico,  que  deve  atestar  a  espe�cie  e  o  grau  de  sua deficie"ncia,  com expressa  refere"ncia  ao  co� digo  correspondente  da  Classificaça�o Internacional de Doenças (CID-10). Deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do(a) me�dico(a) com o nu� mero de sua inscriça�o no Conselho Regional de Medicina (CRM); c) Arquivo digital com a publicaça�o do resultado da seleça�o.2.6.5  Para  os(as)  candidatos(as)  trans  (transexuais,  transge"neros  e  travestis), apresentaça�o  de  formula� rio  de  autodeclaraça�o  e  opça�o  pela  reserva  da  vaga (Anexo D deste Edital).2.6.6  Para  os(as)  candidatos(as)  imigrantes  ou  refugiados(as)  em  situaça�o  de vulnerabilidade  apresentaça�o  de  formula� rio  de  autodeclaraça�o  e  opça�o  pela reserva da vaga (Anexo D deste Edital).2.6.7.  Para os(as) candidatos(as) servidores(as) te�cnicos administrativos(as) em educaça�o  da UFBA apresentaça�o  de  formula� rio  de  autodeclaraça�o  e  opça�o  pela reserva da vaga (Anexo D deste Edital).
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2.6.8  Tera�o  as  inscriço� es  homologadas pela Comissa�o  de Seleça�o  apenas  os(as) candidatos(as)  que  apresentarem  a  documentaça�o  exigida  dentro  do  prazo previsto no item 2.1 do presente Edital.
OBS.: No sistema SIGAA, o(a) candidato(a) deve,  no formula� rio de anexaça�o de documentos obrigato� rios, clicar em SALVAR, antes de realizar o envio/upload dos arquivos em pdf.2.7 O(A)  candidato(a)  que  comprovar  vulnerabilidade  social  podera�  solicitar isença�o da taxa de inscriça�o.2.7.1. Para solicitar a Isença�o da Taxa de Inscriça�o o(a) candidato(a) devera�  enviar, para  o  e-mail selecaoppglitcult@gmail.com,  os  documentos  descritos  abaixo, digitalizados e em formato pdf, com o assunto “Solicitaça�o de Isença�o da Taxa de Inscriça�o para a seleça�o de Mestrado/Doutorado do PPGLitCult”:a) Formula� rio  de  Solicitaça�o  da  Isença�o  da  taxa  de  Inscriça� o  (Anexo  F) preenchido, assinado e digitalizado para envio em formato pdf;b) Documento  que  comprove  situaça�o  de  vulnerabilidade  socioecono" mica,  de acordo com Portaria 003/2020 da PROPG: I - Renda familiar per capita igual ou inferior a um sala� rio mí�nimo e meio e, II, ter cursado o ensino me�dio completo em escola da rede pu� blica ou como bolsista integral em escola da rede privada conforme edital. A comprovaça�o da condiça�o I se dara�  atrave�s da apresentaça�o de documentaça�o comprobato� ria de inscriça�o do(a) candidato(a) no CadUW nico conforme decreto Nº 6.135 de 26 de junho de 2007 ou Cadastro Geral ativo na Pro� -Reitoria de Aço� es Afirmativas e Assiste"ncia Estudantil (PROAE). Não serão 

aceitos  protocolos  de  inscrição  no  CadÚnico.  A  condiça�o  mencionada  no inciso II devera�  ser comprovada atrave�s da apresentaça�o do histo� rico escolar ou  documento  correlato  e,  em  caso  de  bolsista  integral  em  escola  privada, declaraça�o emitida pela instituiça�o de ensino; c) No caso de servidores(as) te�cnico-administrativos(as) em educaça�o lotados na UFBA, em lugar da GRU e de seu comprovante de pagamento, enviar declaraça�o disponí�vel no Anexo G. 
3 DO PROCESSO DE SELEÇÃOO processo de seleça�o para o Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura e�  dividido  em  tre"s  etapas,  que  sera�o  avaliadas  por  uma  Comissa�o  de  Seleça�o formada  por  professores(as)  do  PPGLitCult  e,  quando  necessa� rio,  membros  da Comissa�o de Acessibilidade:3.1. 1ª  etapa  –  Prova  escrita (Etapa  Eliminatória  e  Classificatória):  tera�  duraça�o de quatro horas, sendo a primeira hora dedicada a>  consulta de material bibliogra� fico. 3.1.1 A prova constara�  de uma questa�o geral relacionada aos eixos do Programa de Po� s-graduaça�o em Literatura e Cultura, proposta pela Comissa�o de Seleça�o. Esta prova sera�  avaliada conforme Barema constante do Anexo A deste edital.

Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura - Instituto de LetrasAv. Bara� o de Jeremoabo, 147 - Campus Universita� rio de Ondina CEP: 40.170-115 | Salvador - BATel./Fax: (71) 3283-6256 e-mail: ppglitcult@ufba.brhttp://www.ppglitcult.ufba.br/



3.1.2 A prova acontecera�  presencialmente, em lugar a ser divulgado no site do Programa  com  ate�  48  horas  de  antecede"ncia  de  sua  data  de  realizaça�o  (ver  o Cronograma). 3.1.3 Durante  a  primeira  hora  de  prova  o(a)  candidato(a)  podera�  consultar material bibliogra� fico, exclusivamente, em suporte impresso, na�o sendo permitido o acesso a meios eletro" nicos.3.1.4 Na  fase  de  consulta,  o(a)  candidato(a)  podera�  fazer  as  anotaço� es  que desejar, em folhas de rascunho previamente rubricadas pela comissa�o de seleça�o.3.1.5 Apo� s  esse  perí�odo,  o  material  devera�  ser  guardado,  permitindo-se  ao(a> ) candidato(a)  a  utilizaça�o  das  anotaço� es  efetuadas  nas  folhas  de  rascunho distribuí�das, que devera�o ser entregues junto com as provas. Co� pias de trechos do material  bibliogra� fico  na�o  sera�o  aceitas  nas  respostas,  exceto  sob  a  forma  de citaço� es, devidamente referenciadas.
OBS.: Somente  podera�o  ser  utilizadas  nas  respostas  textos  das  anotaço� es realizadas nesta primeira hora de prova.3.1.6 Para  os(as)  candidatos(as)  surdos(as),  quando  for  necessa� rio,  a  prova escrita podera�  ser em LIBRAS, com a presença de um(a) inte�rprete.3.1.6.1 Esta prova, quando feita em LIBRAS, sera�  traduzida para o Portugue"s pela equipe de inte�rpretes e avaliada pela mesma comissa�o que avaliara�  os projetos e anteprojetos, conforme Barema constante do anexo B deste edital.3.1.6.2 A  prova  para  candidatos(as)  surdos(as),  quando  realizada  em  LIBRAS, acontecera�  presencialmente  no  perí�odo  previsto  no  cronograma  do  processo seletivo, conforme hora� rios divulgados com antecede"ncia mí�nima de 24h.3.2 2ª  etapa  –  Avaliação  com  Arguição  de  Anteprojetos  (Mestrado)/ 
Projetos  (Doutorado)  (Etapa  Eliminatória  e  Classificatória)  –  Os Anteprojetos/Projetos  sera�o  avaliados  conforme Barema  constante  do Anexo B deste Edital e contara�  com a arguiça�o oral. Sera�o avaliados apenas os anteprojetos e projetos de candidatos(as) que tenham sido classificados(as) na Prova Escrita. Os Anteprojetos/Projetos  devera�o  ser  enviados  para  o  e-mail selecaoppglitcult@gmail.com.Sa�o itens obrigato� rios do Anteprojeto/Projeto:
a) Linha de pesquisa;
b) Tema;
c) Problema� tica (problema, contextualizaça�o teo� rica);
d) Justificativa;
e) Objetivos;
f) Procedimentos metodolo� gicos;
g) Pertine"ncia do Anteprojeto/Projeto para a Linha de Pesquisa escolhida (ver Observaça�o 3);
h) Refere"ncias.
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Observação  1: Nos  Anteprojetos/Projetos  na�o  devera�o  constar  o  nome  de autor(a),  apenas  o  CPF  como  forma  de  identificaça�o,  de  acordo  com o  modelo disponí�vel  no site do PPGLitCult na aba Documentos – Formula� rios ou clicando 
aqui. Eles  devera�o ser enviados em arquivo identificado como: “Anteprojeto ou 
Projeto –  CPF do(a) Candidato(a)”,  com assunto:  “Anteprojeto ou Projeto – 
Nome  Completo  do(a)  Candidato(a)”,  conforme  o  prazo  indicado  no cronograma. 
Observação 2: O Anteprojeto de Mestrado devera�  ter no mí�nimo 06 (seis) e no ma�ximo 08 (oito) pa�ginas, e  o  Projeto  de  Doutorado devera�  ter  no mí�nimo 08 (oito)  e  no ma�ximo 12 (doze)  pa�ginas,  incluindo refere"ncias,  letras Times  New  
Roman, tamanho 12 (citaço� es com recuo de 4 cm e notas de rodape�  em tamanho 10), espaçamento 1,5 para o corpo do texto (espaçamento simples para citaço� es e notas  de  rodape�).  O  Anteprojeto/Projeto  que  na�o  alcançar  o  limite  mí�nimo  ou ultrapassar  o  limite  ma�ximo de  pa�ginas,  sera�  penalizado com a  diminuiça�o,  na Me�dia  Final  do  Anteprojeto/Projeto,  de  0,5  pontos  por  cada  pa�gina  abaixo  do limite mí�nimo ou acima do ma�ximo indicado.
Observação  3:  No  item  Pertine"ncia  do  Anteprojeto/Projeto  para  a  Linha  de Pesquisa escolhida, a(o) candidata(o) devera�  apresentar argumentos endossem  a 
afinidade  do  tema do projeto/anteprojeto  com a  linha de  pesquisa  para  a  qual  se inscreveu. 
Observação  4:  Os  Anteprojetos  e  Projetos  de  candidatos(as)  surdos(as)  sera�o avaliados  conforme  Barema  constante  do  Anexo  B,  e  atrave�s  de  crite�rios  de avaliaça�o que considerem a singularidade linguí�stica da pessoa com deficie"ncia, no domí�nio da modalidade escrita da lí�ngua portuguesa.
Observação  5:  A  arguiça�o  dos  Anteprojetos/Projetos  sera�  realizada presencialmente em data, hora� rio e local a ser divulgado pelo PPGLitCult de acordo com o cronograma da seleça�o. 3.3 Na primeira e segunda etapas eliminato� rias, sera�  atribuí�da ao(a> ) candidato(a) uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).  A nota mí�nima para aprovaça�o na primeira e segunda etapas eliminato� rias sera�  7,0 (sete).3.4 A seleça�o para as duas vagas para candidato(a) estrangeiro(a) sera�  realizada por  comissa�o  constituí�da  especificamente  para  este fim,  atendendo a>  resoluça�o 04/2023  do  Conselho  Acade"mico  de  Ensino,  atrave�s  da  ana� lise  de  Memorial Acade"mico,  devidamente  fundamentado;  Currí�culo,  Projeto  ou  anteprojeto  de pesquisa (escritos em Lí�ngua Portuguesa) com arguiça�o online.  Sera�  atribuí�da uma nota de 0 a 10, para cada um dos documentos e me�dia final ponderada (Memorial, peso 4; Projeto/anteprojeto com arguiça�o, peso 4; Currí�culo, peso 2).3.5  AZ s  Pessoas  com  Deficie"ncia  (PCD)  inscritas  no  processo  seletivo  sera�o asseguradas  as  condiço� es  adequadas  a  sua  participaça�o,  de  acordo  com  a  Lei 
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13.146/2015  e  em  conformidade  com  as  demandas  especí�ficas  previamente notificadas pelo(a) candidato(a). Para isso, os(as) candidatos(as) devera�o solicitar, no  ato  da  inscriça�o,  recursos  de  acessibilidade  pertinentes  e  necessa� rios  para participaça�o  no  processo  seletivo,  informando,  se  for  o  caso,  a  necessidade  de tempo adicional para realizaça�o da prova escrita.3.6  Os  documentos  solicitados  acima  devera�o  ser  incluí�dos  no  sistema  SIGAA (https://sigaa.ufba.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S  )     no perí�odo de inscriça�o definido no cronograma.
3ª etapa – Proficiência em Línguas (Etapa eliminatória)3.7 A proficie"ncia em lí�nguas devera�  ser comprovada durante o processo seletivo atrave�s  da  apresentaça�o  do  certificado  de  proficie"ncia  em  data  prevista  no Cronograma. 3.7.1 Os(as) candidatos(as) que na�o possuem certificado de proficie"ncia em lí�nguas estrangeiras podera�o realizar o exame atrave�s do NUPEL, Nu� cleo Permanente de Extensa�o em Letras, da UFBA, sendo o(a) candidato(a) responsa�vel por apresentar seu certificado a>  Comissa�o  de  Seleça�o  em conformidade com o cronograma do processo seletivo.  As informaço� es necessa� rias para a realizaça�o do exame esta�o disponí�veis no site do NUPEL < http://www.nupel.ufba.br/>.3.7.1.1 Para o exame de proficie"ncia do NUPEL Sera�o considerados(as) proficientes os(as) candidatos(as) que alcançarem nota igual ou maior que 5,0. 3.7.2 Para Mestrado, exige-se proficie"ncia em uma em lí�ngua estrangeira (opça�o entre as lí�nguas: alema�o, espanhol, france"s, ingle"s e italiano).3.7.4 Para Doutorado, exige-se proficie"ncia em duas lí�nguas estrangeiras (opça�o entre as lí�nguas: alema�o, espanhol, france"s, ingle"s e italiano).3.7.5. Nos certificados de proficie"ncia devera�  constar a aptida�o do(a) candidato(a) na  lí�ngua  estrangeira,  de  acordo  com  os  ní�veis  de  proficie"ncia  definidos  pela instituiça�o avaliadora, sob pena de eliminaça�o do(a) candidato(a).    3.8  A  proficie"ncia  podera�  ser  atestada  atrave�s  de  apresentaça�o  dos  seguintes comprovantes:3.8.1 Provas de proficie"ncia em LE em processos de seleça�o de Programas de Po� s-Graduaça�o  Stricto  Sensu  brasileiros,  reconhecidos  pela  CAPES.  Sera�o  aceitos documentos  que comprovem a  obtença�o  de  proficie"ncia  em LE  nos últimos 3 
(três) anos, contando a partir da data da publicaça�o deste Edital.3.8.2 Certificados Internacionais de Proficie"ncia.3.8.2.1 Sera�o aceitos como comprovaça�o os seguintes certificados internacionais de proficie"ncia em LE reconhecidos pela CAPES: 3.8.2.1.1 Alema�o: TestDaF.3.8.2.1.2 Espanhol: CELU: Certificado de Espan� ol Lengua y Uso; DELE: Diplomas de Espan� ol como Lengua Extranjera; SIELE: Servicio Internacional de Evaluacio� n de la Lengua Espan� ola.3.8.2.1.3  France"s:  DELF:  Diplo" me  d’e� tudes  en  langue  française;  DALF:  Diplo" me approfondi de langue française; TCF: Test de connaissance du français.3.8.2.1.4 Ingle"s: TOEFL ITP e TOEFL iBT (Test of English as a Foreign Language); IELTS (International English Language Testing System); TOEIC (Test of English for Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura - Instituto de LetrasAv. Bara� o de Jeremoabo, 147 - Campus Universita� rio de Ondina CEP: 40.170-115 | Salvador - BATel./Fax: (71) 3283-6256 e-mail: ppglitcult@ufba.brhttp://www.ppglitcult.ufba.br/



International  Communication);  B2  First,  C1  Advanced  e  C2  Proficiency  da Cambridge; e ECPE da Michigan.3.8.2.1.5 Italiano: CILS – Certificati di Lingua Italiana – Universita>  di Siena; CELI – Certificado  de  Conhecimento  de  Lí�ngua  Italiana  –  Universita>  per  Stranieri  di Perugia.3.8.3  Diploma  de  graduaça�o  com  formaça�o  nas  lí�nguas  estrangeiras  exigidas obtido,  no máximo, há 3 (três) anos,  contando a partir da data da publicaça�o deste Edital.3.8.3.1  Caso  o  diploma  tenha  sido  obtido  ha�  mais  de  3  (tre"s)  anos  e  o(a) candidato(a) atue no ensino dessa(s) lí�ngua(s) em instituiço� es reconhecidas pelo MEC, devera�  apresentar, ale�m do diploma, declaraça�o comprobato� ria de atuaça�o.3.8.4 Exame de proficie"ncia emitido pelo NUPEL, Nu� cleo Permanente de Extensa�o em Letras, da UFBA, ou por Centros de Lí�ngua Estrangeira vinculados a outras IES obtido,  no máximo, há 3 (três) anos,  contando a partir da data da publicaça�o deste Edital.3.8.5  Caso  estes(as)  candidatos(as)  estrangeiros(as)  sejam  de  doutorado  e comprovem  proficie"ncia  em  lí�ngua  portuguesa,  devera�o,  tambe�m,  comprovar proficie"ncia em mais uma lí�ngua dentre as estrangeiras mencionadas neste edital.3.9.  Os(as)  candidatos(as)  surdos(as)  e  indí�genas  podera�o  ser  dispensados  de comprovar  uma  lí�ngua  estrangeira,  ao  comprovar  proficie"ncia  da  seguinte maneira: 3.9.1 Os (as) candidatos(as) surdos(as) podera�o comprovar proficie"ncia em lí�ngua portuguesa atrave�s de: i) diploma de graduaça�o obtido em qualquer paí�s de lí�ngua portuguesa;  ii)  aprovaça�o  em  testes  de  proficie"ncia  realizados  pelo  pro� prio PPGLitCult.3.9.2 Os (as) candidatos(as) indí�genas podera�o comprovar proficie"ncia em lí�ngua indí�gena atrave�s de: i) declaraça�o atestando que o estudante e�  falante de lí�ngua indí�gena. A declaraça�o devera�  ser assinada por uma liderança indí�gena e devera�  estar  acompanhada  de  co� pia  de  documento  oficial  (com  foto)  da  respectiva liderança;  ii)  para  candidatos(as)  graduados(as)  em  Licenciatura  Intercultural Indí�gena,  o  certificado  de  graduaça�o  e�  suficiente  e  substitui  a  declaraça�o  da liderança.3.10 Para candidato(a)s ao Doutorado, cujo Mestrado foi realizado no PPGLitCult, a comprovaça�o de proficie"ncia em uma das duas lí�nguas estrangeiras (LE) exigidas podera�  ser  realizada  com  a  apresentaça�o  de  declaraça�o  de  egresso/prova�vel concluinte,  informando  data  de  ingresso  no  curso  de  Mestrado  e  nu� mero  de matrí�cula, desde que sua entrada no Programa tenha ocorrido até três anos antes 
da abertura deste processo seletivo. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL4.1 A nota final de cada candidato(a) atribuí�da pela Comissa�o de Seleça�o para os cursos de Mestrado e Doutorado do PPGLitCult sera�  a me�dia ponderada das etapas de avaliaça�o, a saber: a) Prova Escrita; b) Avaliaça�o de Anteprojetos/Projetos com arguiça�o;Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura - Instituto de LetrasAv. Bara� o de Jeremoabo, 147 - Campus Universita� rio de Ondina CEP: 40.170-115 | Salvador - BATel./Fax: (71) 3283-6256 e-mail: ppglitcult@ufba.brhttp://www.ppglitcult.ufba.br/



4.2  Os(As)  candidatos(as)  sera�o  selecionados(as)  por  ordem  decrescente  de classificaça�o  ate�  ser  preenchido  o  nu� mero  de  vagas  em  conformidade  com  a reserva de cotas definidas no item 1.2.4.3  Caso  ocorram  desiste"ncias  de  candidatos(as)  selecionados(as),  antes  do perí�odo da matrí�cula, podera�o ser chamados(as) a ocupar as vagas remanescentes outros(as)  candidatos(as)  aprovados(as),  sendo  respeitada  a  reserva  de  vagas definida pelo item 1.2 e tambe�m a ordem de classificaça�o.4.4 Em caso de empate, os crite�rios de desempate obedecera�o a>  seguinte ordem: a) Primeiro crite�rio de desempate: maior nota final obtida na Prova Escrita; b)  Segundo  crite�rio  de  desempate:  maior  nota  final  obtida  na  Avaliaça�o  do Anteprojeto/Projeto;4.4.1 Caso o empate persista apo� s aplicados os crite�rios mencionados, a Comissa�o de Avaliaça�o sera�  a encarregada de estabelecer um desempate.
5. DO CRONOGRAMAAs datas e hora� rios de realizaça�o das inscriço� es e das etapas do processo seletivo, bem como da divulgaça�o dos respectivos resultados, sa�o os seguintes:
Inscrição on line no Processo de Seleção 02/12/24 a 17/01/25
Inscrição  on  line para  os  que  forem  solicitar  a 
isenção da taxa de inscrição 02 a 08/12/2024
Resultado das solicitações de isenção – 48 horas para 
recurso à decisão. 11/12/2024
Período  de  recursos  à  decisão  de  solicitação  de 
isenção  (período  recursal  até  48  horas  após 
divulgação do resultado – recurso deve ser dirigido à 
Presidência da Comissão de Seleção do PPGLitCult, 
e deverá ser enviado, exclusivamente, através do e-
mail  selecaoppglitcult@gmail.com com  o  assunto: 
Recurso solicitação de Isenção  

12 e 13/12/2024

Resultado dos recursos às solicitações de isenção, no 
site do PPGLitCult 17/12/2024
Divulgação do resultado preliminar da homologação 
das inscrições, no site do PPGLitCult 27/01/2025
Período de recursos às homologações (até 48 horas 
após divulgação do resultado – recurso deve ser 
dirigido à Presidência da Comissão de Seleção do 
PPGLitCult, e deverá ser enviado, exclusivamente, 
através do e-mail selecaoppglitcult@gmail.com com 
o assunto: Recurso à homologação das inscrições 

28 e 29/01/2025

Resultado dos recursos às homologações no site do 
PPGLitCult

31/01/2025

Divulgação do lugar onde se realizará a prova 
escrita, no site do PPGLitCult. 

31/01/2025
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Período de correção da prova escrita pela Comissão 
de Seleção 05 a 20/02/2025
Divulgação do resultado preliminar da prova escrita, 
no site do PPGLitCult (período recursal até 48 horas 
após  divulgação  do  resultado  –  recurso  deve  ser 
dirigido  à  Presidência  da Comissão  de  Seleção do 
PPGLitCult,  e deverá ser enviado,  exclusivamente, 
através do e-mail selecaoppglitcult@gmail.com) com 
o assunto: Recurso ao resultado preliminar da prova 
escrita

24/02/2025

Período de recursos à prova escrita 25 e 26/02/2025
Divulgação do resultado dos recursos à prova escrita, 
no site do PPGLitCult 13/03/2025
Resultado  final  da  prova  escrita  no  site do 
PPGLitCult 13/03/2025
Período  de  envio  dos  projetos  e  anteprojetos 
pelos(as)  candidatos(as)  aprovados(as)  na  primeira 
etapa

13 a 20/03/2025

Avaliação dos Anteprojetos e projetos 24/03 a 26/03/2025
Divulgação  do  Cronograma  de  realização  das 
arguições dos projetos e anteprojetos 27/03/2025
Avaliação e arguição de projetos e anteprojetos pela 
Comissão de Seleção 28/03/2025 a 02/04/2025
Divulgação do resultado preliminar da avaliação dos 
projetos  e  anteprojetos  no  site do  PPGLitCult 
(período recursal  até  48  horas  após  divulgação  do 
resultado – recurso deve ser dirigido à Presidência da 
Comissão de Seleção do PPGLitCult,  e  deverá  ser 
enviado,  exclusivamente,  através  de  e-mail 
selecaoppglitcult@gmail.com) com  o  assunto: 
Recurso  ao  resultado  preliminar  da  avaliação  dos 
projetos

04/04/2025

Período  de  recursos  à  avaliação  de  projetos  e 
anteprojetos 07 e 08/04/2025

Divulgação do resultado dos recursos à avaliação dos 
projetos e anteprojetos no site do PPGLitCult 11/04/2025
Divulgação  do  resultado  final  da  avaliação  dos 
projetos e anteprojetos no site do PPGLitCult 11/04/2025
Apresentação  obrigatória  dos  certificados  dos 
exames  de  proficiência  em  língua  estrangeira  que 
deverão ser enviados, exclusivamente, através do e-
mail selecaoppglitcult@gmail.com

12 a 14/04/2025

Resultado preliminar  da análise dos certificados de 
proficiência 16/04/2025
Apresentação de recursos 22 e 23/04/2025
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Análise dos recursos 25/04/2024
Resultado final da etapa de proficiência 25/04/2024
Convocação  para  procedimento  de 
heteroidentificação através do site do PPGLitCult até 06/05/2025
Divulgação  do  Horário  e  local  de  realização  do 
procedimento  de  Heteroidentificação  no  site do 
PPGlitCult até 13/05/2025
Realização do Procedimento de Heteroidentificação 
Presencial  Complementar  à  Autodeclaração  como 
pessoa negra (preta ou parda). 16/05/2025
Divulgação  do  resultado  do  Procedimento  de 
Heteroidentificação  Presencial  Complementar  à 
Autodeclaração como pessoa negra (preta ou parda) 
(período recursal  até  48  horas  após  divulgação  do 
resultado – O recurso deve ser dirigido à Comissão 
Recursal  exclusivamente,  através  do e-mail  
heteroidentificacao@ufba.br)

19/05/2025

Período  de  recursos  à  comissão  recursal  de 
heteroidentificação 20 e 21/05/2025

Divulgação  do  resultado  dos  recursos  dirigidos  à 
Comissão  do  Procedimento  de  Heteroidentificação 
Presencial  Complementar  à  Autodeclaração  como 
pessoa negra (preta ou parda) no site do PPGLitCult.

até 06/06/2025

Divulgação do resultado preliminar do Processo de 
Seleção (período  recursal  até  48  horas  após 
divulgação do resultado – recurso deve ser dirigido à 
Presidência da Comissão de Seleção do PPGLitCult, 
e deverá ser enviado, exclusivamente, através do e-
mail selecaoppglitcult@gmail.com)

até 09/06/2025

Período de recursos ao resultado preliminar 10 e 11/06/2025
Divulgação  do resultado  dos  recursos  ao  resultado 
preliminar, no site do PPGLitCult 13/06/2025
Divulgação do resultado final do Processo de 
Seleção no site do PPGLitCult 13/06/2025
Convocação para matrícula A definir 

6 DA MATRÍCULA6.1 A admissa�o dos(as) candidatos(as) selecionados(as) no curso sera�  concretizada atrave�s  do  e-mail da Secretaria do Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura,  ppglitcult@ufba.br.  No  ato  do  registro,  os(as)  candidatos(as)  devera�o enviar os seguintes documentos, em um arquivo u� nico em formato pdf, na seguinte ordem:a) Co� pia do Diploma do curso superior; b) Histo� rico Escolar do curso de graduaça�o; Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura - Instituto de LetrasAv. Bara� o de Jeremoabo, 147 - Campus Universita� rio de Ondina CEP: 40.170-115 | Salvador - BATel./Fax: (71) 3283-6256 e-mail: ppglitcult@ufba.brhttp://www.ppglitcult.ufba.br/



c) Documento de Identidade; d) CPF; e)  Tí�tulo  de  Eleitor  com  o  Certificado  de  Quitaça�o  Eleitoral,  obtido  no  link: <http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral> (somente para brasileiros(as)); f) Certificado de Reservista (candidatos brasileiros do sexo masculino); g)  No  caso  de  candidato(a)  estrangeiro(a),  passaporte  ou  outro  documento  de identificaça�o. h)  Para  candidato(a)  selecionado(a)  na  modalidade  de  reserva  de  vagas  para Pessoas com Deficie"ncia e�  preciso que seja apresentado laudo me�dico, atestando a condiça�o caracterí�stica desta modalidade e devidamente ratificado pelo Nu� cleo de Apoio  a  Pessoas  com  Necessidades  Educativas  Especiais  (NAPE),  ligado  a>  Pro� -Reitoria de Aço� es Afirmativas e Assiste"ncia Estudantil (PROAE).
Observação: Para realizar a retificaça�o do laudo me�dico, ver o item 2.6.4.1 deste Edital.6.2 Na�o  sera�  permitido o  registro concomitante  em mais  de um curso de po� s-graduaça�o stricto sensu da UFBA.6.3 Candidatos(as) inscritos(as) no processo seletivo para o Mestrado,  em fase de conclusa�o  do  Curso  de  Graduaça�o,  que  vierem  a  ser  aprovados(as),  devera�o apresentar, na data de convocaça�o para a matrí�cula, conforme o cronograma, seus respectivos  diplomas  ou  documento  comprobato� rio  de  conclusa�o  do  curso. Discentes  da  UFBA devera�o  apresentar  histo� rico  escolar  com a  forma  de saí�da “cumpriu grade”.  6.4 Candidatos(as) inscritos(as) no processo seletivo para o Doutorado, em fase de conclusa�o  do  Curso  de  Mestrado,  que  vierem  a  ser  aprovados(as),  devera�o apresentar seus respectivos diplomas ou documento comprobato� rio de conclusa�o do curso.  Discentes da UFBA devera�o apresentar a Ata da defesa do trabalho de conclusa�o de curso ou declaraça�o de que seu status consta como “Defendido” no SIGAA. 6.5 Candidatos(as) aprovados(as) somente podera�o ocupar vagas disponí�veis na linha de pesquisa a>  qual se inscreveram.6.6 Caso haja mais candidatos(as) aprovados(as) do que vagas disponí�veis para os(as) orientadores(as) indicados(as), sera�  prerrogativa exclusiva do Colegiado de Curso proceder a uma possí�vel redistribuiça�o para outro(a) orientador(a) que na�o tenha  tido  todas  as  vagas  disponí�veis  preenchidas  na  presente  seleça�o  e  se manifeste favora�vel a assumir a orientaça�o, o que dependera�  tambe�m da linha de pesquisa a>  qual o(a) docente (a) esteja vinculado(a). 
7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 7.1. Sera�  desclassificado(a) e  automaticamente excluí�do(a) do processo seletivo o(a) candidato(a) que: 7.1.1  Prestar  declaraço� es  ou  apresentar  documentos  falsos  em  quaisquer  das etapas da seleça�o;7.1.2  Na�o  apresentar  toda  a  documentaça�o  requerida  nos  prazos  e  condiço� es estipuladas neste Edital;Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura - Instituto de LetrasAv. Bara� o de Jeremoabo, 147 - Campus Universita� rio de Ondina CEP: 40.170-115 | Salvador - BATel./Fax: (71) 3283-6256 e-mail: ppglitcult@ufba.brhttp://www.ppglitcult.ufba.br/



7.1.3 Na�o realizar as etapas do processo seletivo nas datas e hora� rios previstos;7.1.4 Na�o tiver confirmada sua autodeclaraça�o de pessoa negra (preta ou parda) atrave�s  do  Procedimento  de  Heteroidentificaça�o  Presencial  complementar  a>  Autodeclaraça�o como pessoa negra (preta ou parda);7.1.5. Na�o apresentar o certificado de exame de proficie"ncia;7.2 Casos  omissos  sera�o  resolvidos  pela  Comissa�o  de  Seleça�o  e,  em  segunda insta"ncia, pelo Colegiado do Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura; 7.3 Os resultados preliminares e finais,  assim como outros comunicados que se façam  necessa� rios,  sera�o  divulgados  no  endereço  eletro" nico http://www.ppglitcult.ufba.br/;  7.4 Os recursos aos resultados de cada etapa devem obedecer aos prazos previstos no  cronograma  e  enviados,  exclusivamente,  por  e-mail,  para 
selecaoppglitcult@gmail.com, sinalizando o assunto; 7.5 Ao inscrever-se no processo seletivo o(a) candidato(a) reconhece e aceita as normas estabelecidas neste Edital, no Regulamento do Programa Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura e no Regulamento de Graduaça�o e Po� s-graduaça�o da UFBA.

Salvador, 19 de novembro de 2024.

Profa. Dra. Eliza Mitiyo Morinaka
Vice-coordenadora do Colegiado do 

Programa de Pós-graduação em Literatura e Cultura
Instituto de Letras – Universidade Federal da Bahia
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ANEXO A: Barema da Prova Escrita
Seleção 2025.1 – Ficha de Avaliação da Prova Escrita

Nº do(a) Candidato(a): ______________________________________ 

Linha de Pesquisa: __________________________________________
Mestrado (   )          Doutorado (   )          

Critérios AV1 AV2

1. Uso de linguagem adequada de modo a 
expressar com coesão e coerência as ideias 
do texto (2 pontos)
2. Discussão pertinente do tema da questão 
(3 pontos)
3. Uso adequado de referencial teórico (2 
pontos)
4. Posição crítica com relação ao tema da 
questão (3 pontos)
MÉDIA DE CADA AVALIADOR(A)

Média da Prova Escrita
Obtida pela média aritmética das médias dos(as) 
avaliadores(as)

Salvador, __/__/20__.
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ANEXO  B:  Barema  da  Avaliaça�o  dos  Anteprojetos  (Mestrado)  e  Projetos (Doutorado)
Seleção PPGLitCult 2025.1 – Ficha de Avaliação de Anteprojetos/Projetos*

Nº do(a) Candidato(a): ______________________________________ 

Linha de Pesquisa: __________________________________________
Mestrado (   )          Doutorado (   )          

Critérios AV1 AV2

1. Adequação do projeto à linha de 
pesquisa para a qual se inscreveu (1,0 
pontos)
2. Pertinência do tema à problemática 
proposta e contextualização teórica 
adequada ao tema e ao problema 
propostos (2,0 pontos)
3.  Coerência da justificativa do 
Anteprojeto/ Projeto de Pesquisa (1,0 
pontos)
4. Adequação dos objetivos da 
pesquisa (1,5 pontos)
5. Pertinência dos procedimentos 
metodológicos aos objetivos 
propostos e à contextualização teórica 
(1,5 pontos)
6. Desempenho do(a) candidato(a) na 
arguição do projeto/anteprojeto (3,0 
pontos)
MÉDIA POR AVALIADOR(A)
MÉDIA FINAL DO 
ANTEPROJETO/PROJETO*OBS: Observaça�o  2  do  item 3.2:  O  Anteprojeto/Projeto  que  na�o  alcançar  o  limite  mí�nimo  ou ultrapassar  o  limite  ma�ximo de pa� ginas,  sera�  penalizado com a diminuiça�o,  na  Me�dia  Final  do Anteprojeto/Projeto, de 0,5 pontos por cada pa� gina abaixo do limite mí�nimo ou acima do ma�ximo indicado. Salvador, ___/___/20___.
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ANEXO C: Formula� rio de Autodeclaraça�o de Pessoas Negras (pretas e pardas)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOUNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
AUTODECLARAÇÃOCONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 13 de 11 de maio de 2016, que dispo� e sobre a induça�o de Aço� es Afirmativas na Po� s-Graduaça�o;  da Resoluça�o nº 01 de 11 de janeiro de 2017 do CAE, que institui normas para procedimentos,  editais e reservas de vagas para processos seletivos da Po� s-Graduaça�o stricto sensu da UFBA; e da Portaria nº 169/2019 da Reitoria da UFBA que dispo� e sobre a criaça�o da Comissa�o Permanente de Heteroidentificaça�o Complementar a>  Autodeclaraça�o de Pessoas Negras para os processos seletivos da UFBA.Eu (nome civil) ________________________________________________________________ nome social1 _________________________________________________________________,  RG                                                   , CPF                                               , Matrí�cula _________________, Curso  ____________________________________________________________________,  declaro  que  sou 

negro/a da  cor  (preta  ou  parda)  __________________________,  conforme  as  categorias estabelecidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatí�stica – IBGE. Informo que no ato da inscriça�o me autodeclarei como pessoa de cor preta ou parda para fins de concorrer a>  reserva de vagas aos/a> s candidatos/as negros/as no cadastro de reserva de concessa�o de  bolsas  de  mestrado  acade"mico  e  de  doutorado  para  estudantes  aprovados/as  e classificados/as em seleça�o do Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura. Neste ato, ratifico a informaça�o prestada na inscriça�o.Informo que (ja�  ou nunca)                               participei  de  anterior  procedimento  de heteroidentificaça�o complementar a>  autodeclaraça�o como pessoa negra (preta ou parda) atrave�s do Edital    no semestre       do ano _____ nesta universidade.Ainda, neste ato,  autorizo a obtença�o da minha imagem atrave�s  de fotos e ví�deo,  para ana� lise do feno� tipo, caso necessa� rio, para fins de avaliaça�o da minha autodeclaraça�o de pessoa negra (preta ou parda), nos termos da Lei 12.711/2012. Salvador, _____/____/20___
_____________________________Nome do(a) Candidato/Candidata

1 Em cumprimento ao Decreto nº 8.727/2016, que dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da identidade de 
gênero  de  pessoas  travestis  e  transexuais  no  âmbito  da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e  fundacional,  os  
candidatos poderão solicitar no requerimento de inscrição a inclusão do seu nome social desde que acompanhado do nome civil.Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura - Instituto de LetrasAv. Bara� o de Jeremoabo, 147 - Campus Universita� rio de Ondina CEP: 40.170-115 | Salvador - BATel./Fax: (71) 3283-6256 e-mail: ppglitcult@ufba.brhttp://www.ppglitcult.ufba.br/



ANEXO D: Formula� rio de Autodeclaraça�o a>  modalidade de ingresso para Negros (pretos e pardos),  Indí�gena,  Quilombola,  Pessoa com Deficie"ncia,  Pessoas Trans (travestis, transge"neros e transexuais),  Imigrantes ou refugiados em situaça�o de vulnerabilidade  e  Servidores  Te�cnico-Administrativos  da  UFBA  e  opça�o  por reserva de vagas. 
Autodeclaração:

(É possível assinalar      
mais de uma opção)

(    ) Amarelo(a) (segundo o IBGE)
(    ) Branco(a) (segundo o IBGE)
(    ) Indígena (segundo o IBGE)
(    ) Pardo(a) (segundo o IBGE)
(    ) Preto(a )(segundo o IBGE)
(    ) Quilombola
(    ) Pessoa com deficiência 
(    ) Pessoa Trans (Transsexual, 
Travesti ou Transgênero)
(    )Imigrante ou refugiado(a) em 
situação de vulnerabilidade 
(    ) Servidor(a) técnico- 
administrativo(a) em educação da 
UFBA

Inscrição
(    ) Concorrerei à política de reserva 
de vagas
(    ) Não concorrerei à política de 
reserva de vagas*

Ao optar por concorrer à política de 
reserva de vagas, concorrerei à 

modalidade ao lado, declarando-me:
(Assinale apenas uma opção)

(    ) Negro(a) (Preto(a) ou Pardo(a))
(    ) Indígena 
(    ) Quilombola
(    ) Pessoa com deficiência 
(    ) Pessoa Trans (Transsexual, 
Travesti ou Transgênero)
(    )Imigrante ou refugiado(a) em 
situação de vulnerabilidade 
(    ) Servidor(a) técnico- 
administrativo(a) em educação da 
UFBAEstou ciente de que o(a) candidato(a) que prestar informaço� es falsas relativas a> s exige"ncias  estabelecidas  quanto  a>  autodeclaraça�o  estara�  sujeito(a),  ale�m  da penalizaça�o pelos crimes previstos em lei, a>  desclassificaça�o do Processo Seletivo conforme as Disposiço� es Finais do Edital de Seleça�o nº 08/2024 do PPGLitCult.Salvador, ____ /_____ / _____ . _______________________Assinatura
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ANEXO E: Formula� rio de inscriça�o para candidato(a) estrangeiro(a)
Nome do(a) Candidato(a): 
Identidade/Passaporte: 
CPF (se houver):
Fone: 
Endereço: 
Cidade: 
UF/País: 
CEP: 
E-mail: Eu,  _________________________________________________,  acima  identificado(a),  venho requerer minha inscriça�o como candidato(a) estrangeiro(a), para a seleça�o para o  curso  de  ___________________  (Mestrado/Doutorado),  no  Programa  de  Po� s-graduaça�o  em  Literatura  e  Cultura.  Declaro  conhecer  as  normas  do  Edital  de Seleça�o  08/2024,  do PPGLitCult,  bem como a  Resoluça�o  04/2002,  do Conselho Acade"mico  de  Ensino  e  a  Regulamentaça�o  da  Universidade  Federal  da  Bahia (Regulamento  do  Ensino  de  Graduaça�o  e  Po� s-Graduaça�o  REGPG  da  UFBA, Regimento do ILUFBA e Regulamento do PPGLitCult).

______________________, ________ de _____________________ de ___________

Assinatura do(a) Candidato(a) (Assinar e digitalizar o documento, para envio em formato pdf)
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ANEXO  F:  Formula� rio  de  pedido  de  isença�o  de  taxa  de  inscriça�o para candidatos(as) em condiço� es de vulnerabilidade
Seleção PPGLitCult 2025.1 Formulário de pedido de isenção de taxa de 

inscrição

Nome do(a) Candidato(a): 
Identidade: 
CPF: 
Fone: 
Endereço: 
Cidade: 
UF: 
CEP: 
E-mail: 
Número  de  inscrição  no 
Cadastro  Único  para 
Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico (NIS): 
Nome da mãe: DECLARO estar em situaça�o de vulnerabilidade socioecono" mica, por ser membro de famí�lia de baixa renda, nos termos do art. 4º, do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e estou inscrito(a) no Cadastro UW nico para Programas Sociais do Governo Federal – CadUW nico, qual seja: renda familiar per capita de ate�  meio sala� rio mí�nimo ou que possua renda familiar mensal de ate�  tre"s sala� rios mí�nimos.  DECLARO que as informaço� es prestadas neste documento, bem como seus comprovantes, sa�o verdadeiras.DECLARO que estou ciente de que, se comprovada a na�o veracidade das informaço� es prestadas, estou sujeito(a) a> s penalidades previstas em lei. ______________, _____ de ______________de _____

Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO G: Declaraça�o para isença�o de servidor(a) te�cnico-administrativo(a).  
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DECLARAÇÃO

Em  refere"ncia  a>  Portaria  UFBA  nº  164/2021,  DECLARAMOS,  para  os devidos  fins,  que  e�  do  interesse  institucional  desta  Unidade  Universita� ria  e importante para atuaça�o profissional do(a) servidor(a) te�cnico-administrativo(a) em  educaça�o  ______________________________________________________  –  (cargo  do(a)  

servidor(a))  da  Universidade  Federal  da  Bahia,  lotado(a)  no/a  (unidade  do(a)  

servidor(a)), matrí�cula SIAPE ___________, CPF nº ________________ – a sua participaça�o como DISCENTE REGULAR do Programa de Po� s-graduaça�o em Literatura e Cultura – PPGLitCult, Edital nº 08/2024 – Seleça�o de candidatos(as) a> s vagas do PPGLitCult para os Cursos de Mestrado e Doutorado Acade"micos 2025.1, de modo a agregar conhecimento a sua qualificaça�o profissional. 

Salvador - BA, _____ / _____ / 20_____.
______________________________________

Assinatura do(a) Diretor(a) da Unidade do(a) Servidor(a)

ANEXO H 
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CONVOCAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
PRESENCIAL COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA NEGRA 
(PRETA OU PARDA) PARA OS(AS) CANDIDATOS(AS) CLASSIFICADOS(AS) NO 

PROCESSO SELETIVO NO PROCESSO SELETIVO CORRESPONDENTE AO EDITAL 
08/2024 SELEÇÃO 2025.1 MESTRADO ACADÊMICO E DOUTORADO DO 

PPGLITCULT-UFBA

A  Coordenaça�o  do  Programa  de  Po� s-Graduaça�o  em  Literatura  e  Cultura,  da Universidade Federal da Bahia (UFBA), no uso de suas atribuiço� es estatuta� rias, e considerando:A Portaria Normativa nº 13,  de 11 de maio de 2016 (MEC), que dispo� e sobre a induça�o de Aço� es Afirmativas na Po� s-Graduaça�o; A  Resoluça�o  nº  01,  de  11  de  janeiro  de  2017  (CAE),  que  institui  normas  para procedimentos,  editais  e  reservas  de  vagas  para  processos  seletivos  da  Po� s-Graduaça�o stricto sensu da UFBA; A Portaria Normativa Nº 4,  de 6 de abril  de 2018 (Ministe�rio do Planejamento, Desenvolvimento e Gesta�o / Secretaria de Gesta�o de Pessoas) que regulamenta o procedimento  de  heteroidentificaça�o  complementar  a>  autodeclaraça�o  dos(as) candidatos(as) negros(as);A Portaria Nº 169/2019 (Gabinete da Reitoria), de 5 de dezembro de 2019, que dispo� e  sobre  a  criaça�o  da  Comissa�o  Permanente  de  Heteroidentificaça�o complementar a>  Autodeclaraça�o de pessoas negras para os Processos seletivos da UFBA/CPHA;
TORNA PÚBLICO:O  Anexo  de  Convocaça�o  para  Heteroidentificaça�o  Presencial Complementar  a>  Autodeclaraça�o  como  Pessoa  Negra  (Preta  ou  Parda),  do  Processo  Seletivo  do Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura, nos seguintes termos: 
1. DA  HETEROIDENTIFICAÇÃO  PRESENCIAL  COMPLEMENTAR  À 
AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA NEGRA (PRETA OU PARDA):

 1.1. Os(As) candidatos(as) selecionados(as) na modalidade das cotas reservadas a pessoas pretas/pardas, conforme Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, e seus instrumentos regulamentares, que dispo� em sobre a implementaça�o das reservas de  vagas  em  instituiço� es  federais  de  educaça�o  superior  devera�o  apresentar Autodeclaraça�o EW tnico-Racial. Esse documento devera�  ser preenchido e assinado Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura - Instituto de LetrasAv. Bara� o de Jeremoabo, 147 - Campus Universita� rio de Ondina CEP: 40.170-115 | Salvador - BATel./Fax: (71) 3283-6256 e-mail: ppglitcult@ufba.brhttp://www.ppglitcult.ufba.br/



no ato do procedimento de Heteroidentificaça�o Complementar a>  Autodeclaraça�o de Pessoas Negras (preta ou parda), nos termos da Portaria nº 169/2019, de 5 de  dezembro de 2019 – Reitoria.
2.  DA  OBRIGATORIEDADE  DA  HETEROIDENTIFICAÇÃO  PRESENCIAL 
COMPLEMENTAR  À  AUTODECLARAÇÃO  COMO  PESSOA  NEGRA  (PRETA  OU 
PARDA): 2.1. Os(As) candidatos(as) convocados(as) a ocuparem as vagas de que trata este Anexo,  devera�o,  obrigatoriamente,  realizar  os  procedimentos  para  a Heteroidentificaça�o  Presencial Complementar  a>  Autodeclaraça�o  como  Pessoa Negra (Preta ou Parda) que sera�  realizada pela comissa�o constituí�da. 2.2. EW  de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) verificar o cronograma a ser publicado no sí�tio http://www.ppglitcult.ufba.br/ . Esta etapa e�  obrigato� ria e a na�o realizaça�o do procedimento por parte do(a) candidato(a) ira�  acarretar perda de sua vaga no processo atual seletivo. 
3.  DAS  DISPOSIÇÕES  GERAIS PARA A HETEROIDENTIFICAÇÃO PRESENCIAL 
COMPLEMENTAR  À  AUTODECLARAÇÃO  COMO  PESSOA  NEGRA  (PRETA  OU 
PARDA): 3.1. O processo de heteroidentificaça�o presencial complementar a>  autodeclaraça�o como pessoa negra (preta ou parda) e�  uma atividade conjunta desta unidade e da Comissa�o Permanente de Heteroidentificaça�o Complementar a>  Autodeclaraça�o de pessoas negras. 3.2.  Conforme  o  estabelecido  no  Edital  08/2024  SELEÇÃO  2025.1,  ficam CONVOCADOS/AS os(as) candidatos(as) habilitados(as) para a heteroidentificaça�o 
Presencial complementar a>  autodeclaraça�o como pessoa negra (preta ou parda). 3.2.1  Os(as)  candidatos(as)  convocados(as)  para  o  procedimento  de Heteroidentificaça�o  Complementar  a>  Autodeclaraça�o  de  Pessoas  Negras (preta  ou  parda)  devera�o  comparecer,  presencialmente,  munidos(as)  de documento de identificaça�o com foto - RG, CNH ou Carteira de Trabalho, no dia 16  de  maio  de  2024.  Hora� rio  e  local  de  comparecimento  sera�o publicados no sí�tio  http://www.ppglitcult.ufba.br/  ate�  13 de maio de 

2024.3.3 O(a) candidato(a) que na�o comparecer a>  etapa presencial, conforme item 3.3.2, sera�  eliminado(a), dispensada a convocaça�o suplementar.3.4. Sera�o consideradas as caracterí�sticas fenotí�picas do(a) candidato(a) ao tempo da ana� lise do procedimento de heteroidentificaça�o. 
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3.5. Sera�o indeferidos(as) os(as) candidatos(as) cujas autodeclaraço� es na�o forem confirmadas em procedimento de heteroidentificaça�o Presencial complementar a>  autodeclaraça�o  como  pessoa  negra  (preta  ou  parda),  ainda  que  tenham  sido selecionados(as)  e  independentemente  de  alegaça�o  de  boa-fe� ,  dispensada  a convocaça�o suplementar. 3.6. Na�o havera�  segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso de envio das fotos e documentos. 3.7. O na�o encaminhamento dos documentos ou o indeferimento do processo de Heteroidentificaça�o  Presencial Complementar  a>  Autodeclaraça�o  como  Pessoa Negra  (Preta  ou  Parda)  de  que  trata  este  anexo,  implicara�  na  perda  da  vaga reservada  aos(a> s)  candidatos(as)  negros(as)  e  a  consequente  eliminaça�o  no Processo Seletivo. 3.8. A eventual confirmaça�o da veracidade da autodeclaraça�o do(a) candidato(a) em outro certame pu� blico realizado,  por qualquer instituiça�o federal de ensino, na�o da�  direito a aprovaça�o automa� tica na verificaça�o realizada no a"mbito deste anexo,  nem  se  constitui  como  presunça�o  de  veracidade  da  Autodeclaraça�o prestada nesse certame. 3.9. Ficam isentos(as) de participaça�o neste procedimento de heteroidentificaça�o os(as)  candidatos(as)  classificados(as)  que ja�  participaram de procedimento de Heteroidentificaça�o Complementar a>  Autodeclaraça�o de Pessoas Negras (preta ou parda) em processo seletivo anterior para ingresso por reserva de vagas para a UFBA.3.9.1  O(A)  candidato(a)  que  esteja  na  condiça�o  prevista  pelo  item 3.11  devera�  informar, dentro do perí�odo de inscriça�o, por interme�dio de envio de mensagem para  o  endereço  de  e-mail:  heteroidentificacaocpha@gmail.com,  de  que  ja�  participou  de  processo  seletivo  anterior  para  ingresso  por  reserva  de  vagas, preenchendo  obrigatoriamente  no  campo  assunto:  “PROGRAMA  DE  PÓS-
GRADUAÇÃO  EM  LITERATURA  E  CULTURA  -  EDITAL  08/2024  SELEÇÃO 
2025.1” e informando no corpo do  e-mail o processo seletivo em que realizou a Heteroidentificaça�o, bem como nome completo e CPF.3.10. A alegaça�o de ancestralidade, mazelas sociais ou quaisquer outros elementos sociais  e  histo� ricos,  na�o  e�  cabí�vel  no  procedimento  de  Heteroidentificaça�o 
Presencial Complementar a>  Autodeclaraça�o como Pessoa Negra (Preta ou Parda), uma  vez  que  a  comissa�o  avaliadora  pautara�  a  sua  ana� lise  por  crite�rios exclusivamente fenotí�picos, identificando quais sa�o os indiví�duos alcançados pelas polí�ticas  de  aço� es  afirmativas  promovidas  pela  lei  nº  12.288/10  (Estatuto  da Igualdade Racial), destacando-se o art. 4º. 
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4.  DO  RESULTADO  DA  HETEROIDENTIFICAÇÃO  PRESENCIAL 
COMPLEMENTAR  À  AUTODECLARAÇÃO  COMO  PESSOA  NEGRA  (PRETA  OU 
PARDA)  4.1 O resultado do procedimento de heteroidentificaça�o presencial complementar a>  Autodeclaraça�o  como pessoa negra (preta  ou parda)  sera�  publicado junto ao nome  do(a)  candidato(a),  informando  se  ele(a)  foi:  DEFERIDO(A), INDEFERIDO(A),  ELIMINADO(A),  ISENTO(A)  DEFERIDO(A)  ou  ISENTO(A) INDEFERIDO(A),  conforme  emissa�o  de  parecer  da  comissa�o.  A  divulgaça�o  do resultado sera�  no site http://www.ppglitcult.ufba.br/. 4.2. O parecer sera�  assinado somente pelos(as) integrantes titulares da comissa�o e compora�  os arquivos do Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura.  4.3.  Sera�  indeferida  a  inscriça�o  do(a)  candidato(a)  concorrente  que,  nas  vagas reservadas a candidatos(as) autodeclarados(as) como pessoas negras (pretas ou pardas): a)  na�o  forem deferidos(as) no procedimento de Heteroidentificaça�o  Presencial complementar  a>  autodeclaraça�o  como  pessoa  negra  (preta  ou  parda)  pela comissa�o; b) na�o cumpram as orientaço� es deste anexo; c) na�o assinem a autodeclaraça�o de pessoa negra (preta ou parda). 
5. DO RECURSO CONTRA O RESULTADO DE QUE TRATA O ITEM 2 5.1. O(A) candidato(a) podera�  interpor recurso exclusivamente contra o resultado da Heteroidentificaça�o  Presencial complementar a>  Autodeclaraça�o como Pessoa Negra (Preta ou Parda), mediante exposiça�o de motivos fundamentados, no prazo de 2 (dois) dias u� teis, contados a partir da data de divulgaça�o do resultado. A data final para apresentaça�o do recurso sera�  divulgada juntamente com a publicaça�o do resultado. O texto do recurso sera�  de redaça�o livre, a crite�rio do(a) candidato(a), devendo conter seu nome, nu� mero de matrí�cula e curso no qual esta�  inscrito(a). 5.2  O  recurso  devera�  ser  direcionado  a>  Comissa�o  Recursal  obedecendo  as instruço� es a serem divulgadas juntamente com o resultado da Heteroidentificaça�o 
Presencial complementar a>  Autodeclaraça�o como pessoa negra (preta ou parda), endereçada,  exclusivamente,  ao  e-mail:  heteroidentificacaocpha@gmail.com, preenchendo  obrigatoriamente  no  campo  assunto:  Recurso  Heteroidentificaça�o Processo Seletivo do Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura. 5.3.  O  resultado  definitivo  dos  recursos  sera�  divulgado  no  site  www.ppglitcult.ufba.br.Programa de Po� s-Graduaça�o em Literatura e Cultura - Instituto de LetrasAv. Bara� o de Jeremoabo, 147 - Campus Universita� rio de Ondina CEP: 40.170-115 | Salvador - BATel./Fax: (71) 3283-6256 e-mail: ppglitcult@ufba.brhttp://www.ppglitcult.ufba.br/



5.4 Os(As)candidatos(as) que tiverem a autodeclaraça�o DEFERIDA, apo� s o recurso, sera�o convocados(as) para as pro� ximas etapas. 5.5. Das deciso� es da comissa�o recursal na�o cabera�  recurso. 
Salvador, 19 de novembro de 2024. 
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